
 

 

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - GABINETE DO 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO  

 

Denúncia n°. 1.114.565 

 

LUÍS ANTÔNIO RESENDE, brasileiro, casado, Chefe de Gabinete, portador do RG nº 

M.2.175.079, inscrito no CPF sob o nº 358.280.806-87, residente e domiciliado na Rua José 

Mateus dos Santos, nº 042, Ap. 401, Monsenhor Otaviano, no Município de Santo Antônio do 

Monte/MG, CEP 35.560-000, requerer a HABILITAÇÃO neste feito dos seguintes 

Advogados: Luís André de Araújo Vasconcelos, OAB/MG 118.484, e Jéssica Cristine Andrade 

Gomes, OAB-MG 174.178 (substabelecimento anexo), integrantes da Spencer e Vasconcelos 

Advogados Associados, OAB-MG 2.232, CNPJ 08.396.956/0001-66, com sede na Rua 

Araguari, nº 1720, 12º andar, Santo Agostinho, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.190-

118. Telefone/Fax: +55 31 3225-1514. Correio Eletrônico: 

contato@spencerevasconcelos.com, com intuito de ter acesso a Denúncia n°. 1.114.565, 

assim como ter ciência da exordial e requerer sejam todas as publicações e intimações feitas 

em nome dos alusivos patronos, sob pena de nulidade. O denunciado se reserva no direito 

de apresentar peça defensiva em momento oportuno e dentro do prazo legal para tal.  

 

Nestes termos, ` 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2022. 

 

Luís André de Araújo Vasconcelos 
OAB-MG 118.484 
 

Jéssica Cristine Andrade Gomes 

OAB-MG 174.178 
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